
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no RECURSO ESPECIAL Nº 1.800.809 - SP (2019/0067260-9)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
REQUERENTE : UNIMED DE PRES PRUDENTE COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO 
ADVOGADOS : CLÁUDIA ELISABETE SCHWERZ CAHALI  - SP122123 
   VICTOR FLÁVIO MARTINEZ FRANCO  - SP226776 
   MARCELO ZUCKER  - SP307126 
   NATÁLIA MATSUMOTO RECH  - SP315093 
REQUERIDO : APPARECIDA MAGRINI 
ADVOGADO : EDENILDA RIBEIRO DOS SANTOS  - SP301272 
 

  

DECISÃO

Em petição acostada à e-STJ, fl. 799, UNIMED DE PRESIDENTE 

PRUDENTE – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, por meio de seu 

advogado, Dr. Victor Flávio Martinez, comunicou a existência de transação para colocar 

fim ao litígio.

Não há, pois, como prosseguir na análise do mérito diante da 

desistência formulada nos autos, uma vez que a parte requerente informou ter havido 

composição extrajudicial, protocolada na instância de origem, para extinção da ação 

originária.

Nessas condições, JULGO PREJUDICADO o recurso, diante da 

perda do objeto, nos termos do art. 34, XI, do Regimento Interno do Superior Tribunal de 

Justiça.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 08 de outubro de 2019.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

Relator
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